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DE FERNANDOPOLIS

ESTADO DE SAO PAULO






TERMO DE APRECIAÇÃO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO EFETUADO PELA EMPRESA CERTAME ASSESSORIA E CONSULTORIA FERNANDÓPOLIS EIRELI E DE ESCLARECIMENTO APRESENTADO PELA EMPRESA SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZAÇÃO NEIRELI EM FACE DO EDITAL QUE REGULA O PREGÃO Nº 112/2017.


 


O Município de Fernandópolis realiza o Pregão nº  112/2017, cujo objeto é a elaboração de ata de registro de preços para contratação de empresa especializada em serviços de controle de acesso (vigia), para prestação dos serviços em questão, por 12 (doze) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, pelo período de um mês, para prédios nos quais funcionem órgãos oficiais neste município, com previsão de utilização dos serviços no decorrer de 12 (doze) meses.

 



A empresa Certame alega que o valor constante do edital a título de dotação orçamentária, R$ 2.020.636,60 (dois milhões, vinte mil, seiscentos e trinta e seis reais e sessenta centavos), estaria restringindo o caráter competitivo do procedimento licitatório, visto que estaria utilizando como parâmetro o menor valor apresentado nos orçamentos anexados aos autos, ao invés do valor médio.

 



Diz também que, em procedimento anterior, Pregão nº 080/16, o Município de Fernandópolis constou várias exigências no que tange às qualificações das licitantes que não constaram do presente edital.





Apresentou planilhas que demonstrariam que o valor mínimo para contratação seria de R$ 3.073.301,00 (três milhões e setenta e três mil e trezentos e um reais), considerando as quantidades pretendidas.





Requer a procedência da impugnação apresentada para que seja declarado nulo o item atacado e que seja determinada a republicação do Edital, escoimado do vício apontado.





Já a empresa SM Service afirma que o objeto licitado, “serviços de portaria”, trata-se de prestação de serviços, mediante a disponibilização de mão de obra com dedicação exclusiva, situação que vedaria à opção pelo Simples Nacional, com as exceções previstas de limpeza, com as exceções previstas de limpeza e conservação. Vigilância e jardinagem, no prazo previsto no art. 30, § 1º, inciso II da Lei Complementar nº 123/2006, até o último dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorreu a vedação, tendo perguntado:

1. Em cumprimento ao princípio da isonomia entre as participantes, a empresa optante pelo Simples Nacional poderá, ou não, gozar dos benefícios tributários na condição de optante nesta licitação?

2. Se houver optante pelo Simples Nacional que participar da licitação deverá preencher sua Planilha de Custos e Formação de Preços conforme o Regime Tributário que irá optar, caso seja contratada, seja Lucro Presumido ou Lucro Real, sob pena de desclassificação da proposta?

3. A empresa optante pelo Simples Nacional que venha a ser contratada estará sujeita à exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, em conseqüência do que dispõe o art. 17, inciso XII, o art. 30, inciso II e o art. 31, inciso II, todos da Lei Complementar nº 123/2006?

4. Caso a empresa contatada seja optante pelo Simples Nacional e não apresente cópia do ofício, no prazo estabelecido de 30 dias a contar da assinatura do contrato, a Prefeitura irá representar à Secretaria da RFB do domicílio tributário da empresa contatada, juntando a documentação pertinente, para fins de sua exclusão de ofício e aplicação da multa prevista?

5. Qual CCT da categoria utilizada no Município de Fernandópolis como referência para elaboração da proposta comercial de forma correta? Se não, as Convenções Coletivas de quais sindicatos deverão servir como referência para elaboração da proposta comercial?

6. No Anexo IX, Lista de Serviços, o quantitativo de serviços no ITEM 01 (um) consta como 200 (duzentos) e a requerente gostaria de saber se estamos tratando de horas mês ou postos de Trabalho. Já no item 02, há um quantitativo de 300 (trezentos), sendo que os dois itens são idênticos, havendo alteração apenas no período de execução, sendo um diurno e outro noturno, sendo assim, gostaria de saber qual a unidade de medida adotada pelo edital, mensal, por posto ou horas trabalhadas.

 



Sendo o resumo do requerido, passamos a responder.

 



Quanto às alegações efetuadas pela empresa Certame temos a dizer que o edital será alterado, e republicado, com a recontagem do prazo para sessão de recebimento dos envelopes e lances, sendo que o valor da dotação orçamentária será alterado, considerando-se o valor médio entre os orçamentos obtidos e que instruem estes autos, eliminando qualquer restrição que por ventura haja.

 



As exigências contidas em procedimento anterior, mais precisamente o Pregão nº 080/16, realizado pelo Município de Fernandópolis, serão incluídas no edital que regula este procedimento.

 



No que tange ao apresentado pela empresa SM Service, temos a dizer que serão incluídas cláusulas no edital que, em resumo, deixam claro que a empresa vencedora do certame, caso seja optante do Simples Nacional, não poderá se beneficiar desta condição por tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, pois, conforme previsto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações e nos artigos 112, 115, 117 e 118, da Instrução Normativa – RFB nº 971, de 13/11/2009 e alterações, a licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, não poderá se beneficiar da condição de optante e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em vigor, em decorrência da sua exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação em consequência do que dispõem o art. 17, inciso XII, art. 30, inciso II e art. 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.

 



Quanto ao questionamento nº 2, que se optante pelo Simples Nacional participar da licitação deverá preencher sua Planilha de Custos e Formação de Preços conforme o Regime Tributário que irá optar, caso seja contratada, seja Lucro Presumido ou Lucro Real, sob pena de desclassificação da proposta, a resposta é negativa, tendo em vista que cada licitante elabora sua proposta como melhor lhe aprouver. A aceitabilidade da mesma será verificada no caso de sagrar-se vencedora, pelos meios cabíveis. 

 



Em relação a se a empresa optante pelo Simples Nacional que venha a ser contratada estará sujeita à exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, em conseqüência do que dispõe o art. 17, inciso XII, o art. 30, inciso II e o art. 31, inciso II, todos da Lei Complementar nº 123/2006 e se no caso da mesma ser optante pelo Simples Nacional, e não apresente cópia do ofício, no prazo estabelecido de 30 dias a contar da assinatura do contrato, se a Prefeitura irá representar à Secretaria da RFB do domicílio tributário da empresa contratada, juntando a documentação pertinente, para fins de sua exclusão de ofício e aplicação da multa prevista, a resposta se divide em duas partes. Primeiro que a exclusão da mesma do Simples Nacional está prevista em lei, e deverá ocorrer, e, em segundo lugar, o Município não irá oficiar a Secretaria da RFB do domicílio tributário da empresa contratada, cisto que a exclusão deve se dar a requerimento da empresa. 

 



Quanto ao CCT da categoria utilizada no Município de Fernandópolis como referência para elaboração da proposta comercial de forma correta, temos a dizer que simplesmente foram requeridos orçamentos a empresas do ramo pertinente e sobre qual convenção coletiva de quais sindicatos deverão servir como referência para elaboração da proposta comercial, isso fica a cargo da licitante que, obviamente, deverá respeitar o que estiver contido na convenção respectiva.

 



Quanto a lista de serviços constante do Anexo IX, Lista de Serviços, os quantitativos serão alterados em futura republicação, passando os mesmos para 150 (cento e cinqüenta) serviços, nos dois casos, porém, continuam a se referir ao mês de serviço. Cada unidade se refere a um mês de serviço prestado no plantão respectivo, ou seja, uma unidade representa 30 dias de plantão de 12 (doze) horas.

 



Em resumo as impugnações apresentadas pela empresa Certame foram atendidas no sentido de incluir as cláusulas de qualificação previstas em edital anterior, bem como de alterar a dotação orçamentária.





Quanto aos esclarecimentos apresentados pela empresa SM Service, esperamos ter respondido a todos, colocando-nos à disposição para quaisquer outros que se façam necessários. 





Fernandópolis, 02 de outubro de 2017.

 



Carlos Alberto Buosi
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